
Presidência da República 
Secretaria-Geral 
Secretaria de Administração 
Diretoria de Recursos Logísticos 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE ESTUDOS AMBIENTAIS 
QUE, ENTRE SI, FAZEM A UNIÃO POR 
INTERMÉDIO DA PRESIDÊNCIA DA 
REPÚBLICA, E A EMPRESA TECPAM 
TECNOLOGIA E PLANEJAMENTO 
AMBIENTAL LTDA. 

CONTRATO N° 47/2018 

A União, por intermédio da Presidência da República, inscrita no CNPJ sob o n° 
00.394.411/0001-09, neste ato representado pelo Diretor de Recursos Logísticos da Secretaria 
de Administração, Senhor GIRLEY VIEIRA DAMASCENO, inscrito no CPF n° 
031.843.426-11, de acordo com a competência prevista na Portaria n° 192, de 19/08/2015, 
publicada no Diário Oficial da União em 20/08/2015, doravante denominada 
CONTRATANTE, e a EMPRESA TECPAM TECNOLOGIA E PLANEJAMENTO 
AMBIENTAL LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 04.376.176/0001- 01, sediada na Rua 
Brunsviga, s/n, Quadra 83 — Lotes 8 e 9, Vila São Tomaz, em Aparecida de Goiânia — GO, 
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada por MARCO 
ANTONIO RIBEIRO, brasileiro, Engenheiro Civil, divorciado, portador da Carteira de 
Identidade n° 9645260 - SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n° 251.809.751-15, residente e 
domiciliado em Goiânia-GO, tendo em vista o que consta no Processo n°00087.000547/2018-
30 e em observância às disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e da Instrução 
Normativa SEGES/MPDG n° 5, de 26 de maio de 2017, resolvem celebrar o presente Termo 
de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação n°99/2018, com fulcro inciso Ido art. 24 da 
Lei n°8.666/1993, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

1.1. O objeto do presente Contrato é a prestação de serviços de estudos ambientais com 
fornecimento de documentação técnica, suficiente detalhada, para integrar processo de 
Obtenção de Licença de Operação (LO) com vistas ao funcionamento do Ponto de 
Abastecimento de Combustível da Contratante, que serão prestados nas condições 
estabelecidas no Projeto Básico. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Projeto Básico, a Dispensa de Licitação 
identificada no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será de 90 (noventa) dias, contados da data 
de sua assinatura, e somente poderá ser prorrogado nos termos do art. 57, parágrafo 1° da Lei 
n° 8.666, de 1993. 
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INTERMÉDIO DA PRESIDÊNCIA DA
REPÚBLICA, E A EMPRESA TECPAM
TECNOLOGIA E PLANEJAMENTO
AIVIBIENTAL LTDA.

CONTRATO N° 47/2018

A União, por intermédio da Presidência da República, inscrita no CNPJ sob 0 n°
00.394.41 1/0001 -09. neste ato representado pelo Diretor de Recursos Logísticos da Secretaria
de Administração, Senhor GIRLEY VIEIRA DAMASCENO, inscrito no CPF n°
031.843.426-11, de acordo com a competência prevista na Portaria n° 192, de 19/08/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 20/08/2015, doravante denominada
CONTRATANTE, e a EMPRESA TECPAM TECNOLOGIA E PLANEJAMENTO
AMBIENTAL LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 04.376.176/0001- 01, sediada na Rua
Brunsviga, s/n, Quadra 83 - Lotes 8 e 9, Vila São Tomaz, em Aparecida de Goiânia - GO,
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada por MARCO
ANTONIO RIBEIRO, brasileiro, Engenheiro Civil, divorciado, portador da Carteira de
Identidade n° 9645260 - SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n° 251.809.751-15, residente e
domiciliado em Goiânia-GO, tendo em vista o que consta no Processo n° 00087.000547/2018-
30 e em observância às disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e da Instrução
Nonnativa SEGES/MPDG n° 5, de 26 de maio de 2017, resolvem celebrar o presente Termo
de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação n° 99/2018, com fulcro inciso 1 do art. 24 da
Lei n° 8.666/1993, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Contrato é a prestação de serviços de estudos ambientais com
fomecimento de documentação técnica, suficiente detalhada, para integrar processo de
Obtenção de Licença de Operação (LO) com vistas ao funcionamento do Ponto de
Abastecimento de Combustivel da Contratante, que serão prestados nas condições
estabelecidas no Projeto Básico.
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Projeto Básico, a Dispensa de Licitação
identificada no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será de 90 (noventa) dias, contados da data
de sua assinatura, e somente poderá ser prorrogado nos tennos do art. 57. parágrafo 1° da Lei
n° 8.666, de 1993.
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II 

CLÁUSULA TERCEIRA — PREÇO 

3.1. O valor total estimado da contratação é de R$ 16.445,19 (dezesseis mil quatrocentos e 
quarenta e cinco reais e dezenove centavos). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA QUARTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2018, na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 00001/110001 

Fonte: 0100000000 

Programa de Trabalho: 085454 

Elemento de Despesa: 339039 

CLÁUSULA QUINTA — PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

5.2 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento provisório e definitivo do 
serviço, nos seguintes termos: 

5.3 No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá 
entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual; 

5.4 No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da 
CONTRATADA, o fiscal técnico ou o gestor, caso não haja fiscal técnico designado, deverá 
elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao 
gestor do contrato. 

5.5 No mesmo prazo, o fiscal ou equipe de fiscalização ou o gestor, caso não haja fiscal 
designado deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições e 
encaminhá-lo ao gestor do contrato. 

5.6 Em existindo fiscal setorial, este deverá elaborar Relatório Circunstanciado em 
consonância com suas atribuições, no mesmo prazo. 

5.7 No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento dos relatórios mencionados 
acima, o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza 
o ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes: 

5.8 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização  
técnica, setorial, e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 
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CLÁUSULA TERCELRA - PREÇO
3.1. O valor total estimado da contratação é de R$ 16.445,19 (dezesseis mil quatrocentos e
quarenta e cinco reais e dezenove centavos).
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA QUARTA - DoTAÇÃo ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2018, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 00001/ 1 10001
Fonte: 0100000000
Programa de Trabalho: 085454
Elemento de Despesa: 339039

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do
recebimento da Nota Fiscal/Fatura.
5.2 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento provisório e definitivo do
serviço, nos seguintes termos:
5.3 No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá
entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual;
5.4 No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da
CONTRATADA, o fiscal técnico ou o gestor, caso não haja fiscal técnico designado, deverá
elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao
gestor do contrato.
5.5 No mesmo prazo, o fiscal ou equipe de fiscalização ou o gestor, caso não haja fiscal
designado deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições e
encaminhá-lo ao gestor do contrato.
5.6 Em existindo fiscal setorial, este deverá elaborar Relatório Circunstanciado em
consonância com suas atribuições, no mesmo prazo.

5.7 No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento dos relatórios mencionados
acima, o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza
o ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:
5.8 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização
técnica, setorial, e, caso haja irregilaridades que impeçam a liquidação e o pagamento da
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despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por 
escrito, as respectivas correções; 

5.9 Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

5.10 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 

5.11. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 
(cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 
50, § 3°, da Lei 8.666, de 1993. 

5.12 O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo servidor 
competente, devidamente acompanhada das comprovações mencionadas no item 2 do Anexo 
XI da 114 SEGES/MPDG n. 5/2017. 

5.13 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento 

5.14. Antes do pagamento à contratada será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no Projeto Básico. 

5.15. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

5.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 

5.17. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa. 

5.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao 
SICAF. 

5.19. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de 
alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 
contratante, não será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no 
SICAF. 

5.20. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MPDG n. 5/2017, quando couber: 

5.20.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, exclusivamente 
para as atividades de prestação de serviços previstas no §5°-C, do artigo 18, da LC 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
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despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por
escrito, as respectivas correções;
5.9 Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

5.10 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalizaçao.

5.11. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso ll do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5
(cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art.
5°, § 3°, da Lei 8.666, de 1993.

5.12 O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “ateste” pelo servidor
competente, devidamente acompanhada das comprovações mencionadas no item 2 do Anexo
Xl da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.

5.13 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento
5.14. Antes do pagamento à contratada será realizada consulta ao SICAF para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no Projeto Básico.

5.15. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será
providenciada sua advertência. por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

5.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

5.17. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à
contratada a ampla defesa.
5.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao
SICAF.

5.19. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de
alta relevância, devidamente justificado. em qualquer caso, pela máxima autoridade da
contratante, não será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no
SICAF.
5.20. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável. nos termos do item 6 do Anexo Xl da IN SEGES/MPDG n. 5/2017, quando couber:

5.20.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, exclusivamente
para as atividades de prestação de serviços previstas no §5°-C, do artigo 18, da LC 123, de
2006. não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
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aquele regime, observando-se as exceções nele previstas. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus 
ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.21. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até o efetivo pagamento, em 
que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis 
por cento) ao ano, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

( 6 / 100 ) 	1 = 0,00016438 

I = (TX) 	 365 	TX = Percentual da taxa anual = 6% 

CLÁUSULA SEXTA — INEXISTÊNCIA DE REAJUSTE 

O preço é fixo e irreajustável. 

CLÁUSULA SÉTIMA — REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E 
FISCALIZAÇÃO 

7.1. Registro ou inscrição da empresa licitante em qualquer uma das regiões do Conselho 
Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA) (inciso 1, art. 30, Lei 8666/93) em 
plena validade. 

7.2. Por se tratar de serviço que requer de seu executor, conhecimentos técnicos 
especializados em face do grau de complexidade envolvida, o proponente vencedor deverá 
apresentar Atestado (s) ou Declaração(ões) de Capacidade Técnica, em nome da empresa 
proponente, fornecidos(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que 
a licitante prestou, a contento e de forma satisfatória, serviços de elaboração de estudos 
ambientais, que comprove(m) aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível 
em características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação. 

7.2.3. Será aceito o somatório de atestado(s) ou declaração (ões) de capacidade técnica. 

7.2.4. A Presidência da República, no momento da análise da proposta, realizará consulta 
junto ao site http://www.ibram.dtgov.briservicos/cadastro-de-profissionais.html  para verificar 
se o proponente possui cadastro junto ao 1BRAM, em atendimento à Instrução N° 114, de 16 
de junho de 2014/IBRAM, podendo sua proposta ser desclassificada  em caso de não constar 
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aquele regime, observando-se as exceções nele previstas. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus
ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
5.21. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até o efetivo pagamento, em
que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis
por cento) ao ano, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM =1x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para O pagamento e a do efetivo

pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I= Índice de compensação financeira = 0,000l6438, assim apurado:
1 6/ 100 2 I=0,00016438

I = (TX) I 365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

CLÁUSULA SEXTA - INEXISTÊNCIA DE REAJUSTE
O preço é fixo e irreajustável.

CLÁUSULA SÉTIMA _ REGIME DE EXECUÇÃO nos SERVIÇOS E
FISCALIZAÇÃO
7.1. Registro ou inscrição da empresa licitante em qualquer uma das regiões do Conselho
Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA) (inciso I, art. 30, Lei 8666/93) em
plena validade.

7.2. Por se tratar de serviço que requer de seu executor, conhecimentos técnicos
especializados em face do grau de complexidade envolvida, o proponente vencedor deverá
apresentar Atestado (s) ou Declaração(ões) de Capacidade Técnica, em nome da empresa
proponente, fomecidos(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que
a licitante prestou, a contento e de forma satisfatória, serviços de elaboração de estudos
ambientais, que comprove(m) aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível
em características, quantidades e prazos com O objeto desta licitação.

7.2.3. Será aceito O somatório de atestado(s) ou declaração (ões) de capacidade técnica.

7.2.4. A Presidência da República, no momento da análise da proposta, realizará consulta
junto ao site http://www.ibram.df.gov.br/servicos/cadastro-de-profissionais.html para verificar
se o proponente possui cadastro junto ao IBRAM, em atendimento à Instrução N° 114, de 16
de junho de 2014/IBRAM, podendo sua proposta ser desclassificada em caso de não constar
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do referido cadastro, e por consequência convocado os proponentes remanescentes na ordem 
de classificação das propostas. 

7.2.5. É facultado aos órgãos da Presidência da República, em qualquer fase do processo, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar sua instrução 

CLÁUSULA OITAVA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

8.1. Obrigações da CONTRATANTE: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

8.1.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis; 

8.1.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

8.1.4. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida 
pela contratada, no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN 
SEGES/MP n. 5/2017. 

8.2 Obrigações da CONTRATADA: 

8.2.1. Executar os serviços conforme especificações no Projeto Básico e de sua proposta, com 
a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, 
além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na 
qualidade e quantidade especificadas no Projeto Básico e em sua proposta; 

8.2.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato ou pelo gestor, caso não haja fiscal designado, os serviços 
efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
dos materiais empregados; 

8.2.3. Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração; 

8.2.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 
com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), 
ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no Projeto Básico ou 
dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

8.2.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

8.2.6. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente 
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos 
termos do artigo 7° do Decreto n°7.203, de 2010; 
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do referido cadastro, e por consequência convocado os proponentes remanescentes na ordem
de classificação das propostas.

7.2.5. É facultado aos órgãos da Presidência da República, em qualquer fase do processo, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar sua instrução

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

8.1. Obrigações da CONTRATANTE:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

8.1.2. Exercer O acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à
autoridade competente para as providências cabíveis;

8.1.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

8.1.4. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre O valor da Nota Fiscal/Fatura fomecida
pela contratada, no que couber, em conformidade com O item 6 do Anexo Xl da IN
SEGES/MP n. 5/2017.

8.2 Obrigações da CONTRATADA:

8.2.1. Executar os serviços conforme especificações no Projeto Básico e de sua proposta, com
a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais,
além de fomecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na
qualidade e quantidade especificadas no Projeto Básico e em sua proposta;

8.2.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato ou pelo gestor, caso não haja fiscal designado, os serviços
efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou
dos materiais empregados;

8.2.3. Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração;

8.2.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo
com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990),
ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no Projeto Básico ou
dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

8.2.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados, em conformidade com as nomias e determinações em vigor;

8.2.6. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos
termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010;
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8.2.7. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 
crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o 
caso; 

8.2.8. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 
adentrarão o órgão para a execução do serviço; 

8.2.9. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade à Contratante; 

8.2.10. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da 
Administração; 

8.2.11. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-
os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à 
Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

8.2.12. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
prestação dos serviços; 

8.2.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

8.2.14. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 

8.2.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

8.2.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 
proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da contrafação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1° do art. 57 da Lei n°8.666, de 1993. 

8.2.17. Realizar o "Registro Fotográfico" a fim de ilustrar os Relatórios que deverão 
acompanhar os requerimentos de Vistoria e Medição, ao término de cada etapa de 
inventário/execução/fornecimento; ou até mesmo, mensagens eletrônicas (e-mail), Pareceres e 
Laudos Técnicos exarados pelos Engenheiros (ART's) e/ou Fiscal (is) do Contrato. 

8.2.18. Ajustar a documentação elaborada, dentro de um prazo de 10 (dez) dias, para atender 
solicitação do órgão ambiental, com vistas a obtenção da Licença de Operação (LO), nos 
termos dos Artigos 8° e 9° da 11 4213/2013 IBRAM. 
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8.2.7. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de
crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o
caso;

8.2.8. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que
adentrarão o órgão para a execução do serviço;

8.2.9. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência nao transfere
responsabilidade à Contratante;

8.2.10. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da
Administração;

8.2.1 1. instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-
os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à
Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;

8.2.12. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da
prestaçao dos Serviços;

8.2.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem pennitir a utilização do trabalho
do menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre;

8.2.14. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação;

8.2.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

8.2.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua
proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da contratação, exceto quando
ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1° do art. 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

8.2.17. Realizar o “Registro Fotográfico” a fim de ilustrar os Relatórios que deverão
acompanhar os requerimentos de Vistoria e Medição, ao término de cada etapa de
inventário/execução/fomecimento; ou até mesmo, mensagens eletrônicas (e-mail), Pareceres e
Laudos Técnicos exarados pelos Engenheiros (ART's) e/ou Fiscal (is) do Contrato.

8.2.18. Ajustar a documentação elaborada, dentro de um prazo de 10 (dez) dias, para atender
solicitação do órgão ambiental, com vistas a obtenção da Licença de Operação (LO), nos
termos dos Artigos 8° e 9° da IN 213/2013 IBRAM.
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CLÁUSULA NONA — DA SUBCONTRATAÇÃO 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratado. 

CLÁUSULA DÉCIMA — SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comprovada a existência de qualquer irregularidade ou inadimplemento pelo qual possa 
ser responsabilizada a Contratada, esta, resguardados os procedimentos legais pertinentes, sem 
prejuízo das demais sanções previstas na legislação vigente, poderá sofrer as seguintes 
sanções: 

10.1.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 
contratuais consideradas faltas leves, assim entendido aquelas que não acarretam prejuízos 
significativos para a Administração. 

10.1.2. Multa de: 

10.1.2.1. 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado em caso de 
atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo 
quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a 
não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação 
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

10.1.2.2. 5% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na execução do 
objeto, por período superior ao previsto no subitem acima ou de inexecução parcial da 
obrigação assumida; 

10.1.2.3. 10% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução total 
da obrigação assumida; 

10.1.2.4. Até 3,2% por dia sobre o valor do contrato, conforme detalhamento constante 
das tabelas 1 e 2 abaixo; e 

10.1.2.5. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 
independentes entre si. 

10.1.2.6. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo 
prazo de até dois anos; 

10.1.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

10.2. As sanções previstas nos subitens 10.1.1, 10.1.2.6 e 10.1.2.7 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 
efetuados. 

10.3. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as 
tabelas 1 e 2: 

7
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CLÁUSULA NONA - DA SUBCONTRATAÇÃO

Não Será admitida a subcontratação do objeto contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA - SANÇOES ADMINISTRATIVAS
10.1. Comprovada a existência de qualquer irregularidade ou inadimplemento pelo qual possa
ser responsabilizada a Contratada, esta, resguardados os procedimentos legais pertinentes, sem
prejuízo das demais Sanções previstas na legislação vigente, poderá sofrer as seguintes
sanções:

10.l.l. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações
contratuais consideradas faltas leves, assim entendido aquelas que não acarretam prejuízos
significativos para a Administração.

10.l.2. Multa de:

10.l.2.1. 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado em caso de
atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo
quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a
não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese. inexecução total da obrigação
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

10.1 .2.2. 5% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na execução do
objeto, por período superior ao previsto no subitem acima ou de inexecução parcial da
obrigação assumida;

l0.l.2.3. 10% (quinze por cento) sobre O valor adjudicado, em caso de inexecução total
da obrigação assumida;

10.1 .2.4. Até 3,2% por dia sobre O valor do contrato, conforme detalhamento constante
das tabelas 1 e 2 abaixo; e

10.l.2.5. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas
independentes entre si.

l0.l.2.6. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo
prazo de até dois anos;

l0.l.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

10.2. As sanções previstas nos subitens l0.1.1, l0.l.2.6 e 10.l.2.7 poderão ser aplicadas à
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem
efetuados.

10.3. Para efeito de aplicação de multas, às infrações São atribuídos graus, de acordo com as
tabelas 1 e 2:



Presidência da República 
Secretaria-Geral 
Secretaria de Administração 
Diretoria de Recursos Logísticos 

8 

a 

Tabela I 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão 
corporal ou consequências letais, por ocorrência; 

05 

2 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os 
serviços contratuais por dia e por unidade de atendimento; 

04 

3 Servir-se de funcionário sem qualificação para executar os serviços 
contratados, por empregado e por dia; 

03 

4 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e 
por dia; 

02 

Para os itens a seguir, deixar de: 

5 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão 
fiscalizador, por ocorrência; 

02 

6 Substituir empregado alocado que não atenda às necessidades do serviço, 
por funcionário e por dia; 

01 

7 Cumprir quaisquer dos itens do Projeto Básico não previstos nesta tabela 
de 	multas, 	após 	reincidência 	formalmente 	notificada 	pelo 	órgão 
fiscalizador, por item e por ocorrência; 

03 

8 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos na 
contrafação; 

01 

9 Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na 
relação de obrigações da CONTRATADA 

01 

Tabela 2 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor do contrato 

3 0,6% ao dia sobre o valor do contrato 

4 0,8% ao dia sobre o valor do contrato 

5 1% ao dia sobre o valor do contrato 
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Tabela 1

INFRAÇÃO
ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão
corporal ou consequências letais, por ocorrência;

2 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os
serviços contratuais por dia e por unidade de atendimento;

3 Servir-se de funcionário sem qualificação para executar os serviços
contratados, por empregado e por dia;

4 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e
por dia;

Para os itens a seguir, deixar de:

5 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão
fiscalizador, por ocorrência;

6 Substituir empregado alocado que não atenda às necessidades do serviço,
por funcionário e por dia;

7 Cumprir quaisquer dos itens do Projeto Básico não previstos nesta tabela
de multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão
fiscalizador, por item e por ocorrência;

8 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos na
contratação;

9 Providenciar treinamento para seus funcionários confomie previsto na
relação de obrigações da CONTRATADA

Tabela 2

GRAU CORRESPONDÊNCIA
1 0,2% ao dia sobre O valor do contrato

2 0,4% ao dia sobre o valor do contrato

3 0,6% ao dia sobre o valor do contrato

4 0,8% ao dia sobre o valor do contrato

5 1% ao dia sobre o valor do contrato
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10.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 1993, as 
empresas ou profissionais que: 

10.5. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

10.6. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da contratação; 

10.7. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 

10.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, 
observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n° 
9.784, de 1999. 

10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — RESCISÃO 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da 
Lei n°8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo 
da aplicação das sanções previstas no Projeto Básico. 

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

10.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei n°8.666, de 1993. 

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3 Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — VEDAÇÕES 

12.1. É vedado à CONTRATADA: 

12.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

12.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
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10.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, 111 e IV da Lei n° 8.666, de 1993, as
empresas ou profissionais que:

10.5. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

10.6. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da contratação;

10.7. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de
atos ilícitos praticados.

10.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA,
observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n°
9.784, de 1999.

10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

10.10. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO
1 1 .1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da
Lei n° 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo
da aplicação das sanções previstas no Projeto Básico.
11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

10.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

1 1.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

1 1.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

1 1.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
11.4.3 Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA _ VEDAÇOES
12.1. É vedada à CoNTRATADAz

12.1 .l. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
12.l.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE. salvo nos casos previstos em lei.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-Ao pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 
1993, bem como do ANEXO X da IN SEGES/MPDG n°05, de 2017. 

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei n° 8.666, de 1993 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990— Código de Defesa do Consumidor — e normas 
e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — PUBLICAÇÃO 

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — FORO 

16.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 
será o da Justiça Federal - Seção Judiciária do Distrito Federal. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) 
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Brasília-DF,  3 	de 04  .,nr-\Qxo 	de 2018. 

GIRLEY VIC—W17-)AMASCENO 
Diretor de Recursos logísticos 

Presidênci da República 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de
1993, bem como do ANEXO X da IN SEGES/MPDG n° 05, de 2017.
13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.
13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei n° 8.666, de 1993 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas
e princípios gerais dos contratos.

r › -

CLAUSULA DECIMA QUINTA - PUBLICAÇAO

lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no
Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO
16.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato
será o da Justiça Federal - Seção Judiciária do Distrito Federal.
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Brasiiia-DF, 15 da ,¿;i,~%¬.n§¿,,Q _ de zois.

¿',
GIRLEY vlgi/RAÓITAMASCENO

Diretor de Recursos logísticos
Presidênci . da República
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